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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 001/2026 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Sandra Rodrigues de 

Freitas, ocupante do Cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para que se 

desloque à cidade de Apucarana-PR, no dia 20/01/2026, com a finalidade acompanhar paciente para 

tratamento dentário, na Cidade de Apucarana-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo 

II, do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 002/2026 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Patrícia Hezure de 

Souza, ocupante do Cargo de Agente Administrativo/Pregoeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, para que se desloque à cidade de Curitiba-PR, no dia 26/01/2026 e 

retorne no dia 30/01/2026, com a finalidade de participar de capacitação e treinamento para atuar como 

Pregoeira. 

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 04 (quatro) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 2.100,00 (dois 

mil e cem reais), conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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TERMO  DE ADJUDICAÇÃO E HO MOLOGAÇÃO 

PRO CESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025 
PREGÃO  ELETRÔ NICO  Nº 033/2025 

 
O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 

Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 057/2025, Pregão Eletrônico nº 033/2025 
à(s) seguinte(s) empresa(s), conforme segue: 
 
FUNDAMENTO  LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XLI. 

 
O BJETO : Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de medicamentos e  materiais hospitalares 
para Unidade Mista de Saúde. 

  
 
VENCEDO RES: 
 

CAMPOS SOLUÇOES ATAC ADISTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 60.915.736/0001-11 R$ 1.260,00 

CIRURGICA NOSSA SENHORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.586.988/0001-80 R$ 103.569,81 

CSK IMPO RTADORA E DISTRIBUIDO RA DE MATERIAIS HO SPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

60.599.605/0001-72 

R$ 3.178,80 

EQ UIMED EQ UIPAMENTO S MEDICOS E HO SPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 38.408.899/0001-59 R$ 1.398,00 

J DE BRITO  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO S E CO RRELATO S, inscrita no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63 R$ 20.038,17 

LICITE SAÚDE CO MERCIO DE PRO DUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.223.536/0001-98 R$ 69.316,45 

MEDICINALI PRO DUTO S PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.918.668/0001-20 R$ 23.459,70 

MEDMED CO MERCIO DE MATERIAIS HO SPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.064.557/0001-08 R$ 4.045,70 

MEGA MED PRO DUTO S MEDICOS E HO SPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.847.311/0001-23 R$ 7.264,80 

NO VASUL COMERCIO DE PRO DUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.595.725/0001-84 R$ 6.270,00 

SANTO  REMÉDIO  – CO MÉRCIO DE PRO DUTO S MEDICO-HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
28.643.008/0001-95 

R$ 72.674,50 

TO TAL R$ 312.475,93 

 
 

Rancho Alegre, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito Municipal 
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